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D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I C A  

MANDADO DE SEGURANÇA Nº. 0001894-61.2016.815.0000
Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Impetrante : Município de Algodão de Jandaíra
Advogado : José Cesar Cavalcanti Neto
Impetrado : Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  BLOQUEIO  DA CONTA
CORRENTE  DO  ENTE  MUNICIPAL  PELO  IMPETRADO
NO EXERCÍCIO DE 2016.  AUSÊNCIA DE RESPOSTA DO
ADVOGADO  DO  IMPETRANTE  SOB  POSSÍVEL  PERDA
DO OBJETO DA DEMANDA. INTIMAÇÃO PESSOAL DO
IMPETRANTE NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. INÉRCIA.
ABANDONO  DA  CAUSA.  CARACTERIZAÇÃO.
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DO
MÉRITO.  INTELIGÊNCIA  DO  §5º,  DO  ART.  6º  DA  LEI
FEDERAL Nº 12.016/09. DENEGAÇÃO DA ORDEM.

A extinção do processo por abandono da causa pelo autor
(art. 485, inc. III, do CPC/2015) exige, além da expedição de
ato  de  comunicação do advogado constituído  nos autos,  a
intimação pessoal  do autor para que pratique o ato  em 05
(cinco) dias.

Como ocorreu a dupla intimação e não houve manifestação
do  causídico  e  do  impetrante,  restam  caracterizados  o
abandono da causa e a situação da denegação da ordem com
respaldo  na  hipótese  do  §5º,  do  art.  6º,  da  Lei  Federal  nº
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12.016/2009.

R E L A T Ó R I O

O Município de Algodão de Jandaíra impetra mandado de
segurança contra ato imputado ilegal do Presidente em exercício do Tribunal de
Contas do Estado – TCE-PB consubstanciado no bloqueio parcial de suas contas
bancárias por inconsistências/irregularidades no balancete de outubro de 2016.

Requer a  concessão da liminar para desbloquear as  contas
bancárias  e,  no mérito,  pugna pela  concessão  da ordem com a finalidade de
confirmar a tutela provisória.

A impetração da demanda ocorreu em 21 de dezembro de
2016, e foi determinado o encaminhamento do processo ao relator para analisar a
liminar por não ser tema passível de decisão em regime de plantão, f. 82/83.

Intimado  para  manifestar  sobre  o  possível  desbloqueio  da
conta e a configuração da perda do objeto, f. 86, o advogado deixa transcorrer em
aberto o prazo para resposta, conforme certidão de f. 87.

O  Prefeito  Constitucional  do  Município  de  Algodão  de
Jandaíra  foi  intimado  pessoalmente  para  informar  acerca  da  persistência  do
bloqueio e não se pronunciou nos autos, consoante certidão de f. 106

É o relatório.

DECIDO.

A extinção do processo sem resolução do mérito, fundada no
art.  485,  III,  do  CPC/2015,  está  condicionada  à  intimação  do  causídico  e,
posteriormente,  da parte  pessoalmente,  conforme disposto no §1º  do referido
artigo.

O contexto dos autos denota que o procurador do impetrante
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foi intimado via imprensa oficial para manifestar sobre persistência do bloqueio
e se manteve inerte, f. 87.

Ato  contínuo,  o  impetrante  foi  intimado  pessoalmente,  e
deixou transcorrer  o  lapso  temporal  de  05  (cinco)  dias  em aberto,  consoante
retrata a certidão de f. 106.

Portanto,  estão  caracterizados  os  elementos  relativos  à
configuração do abandono da causa, notadamente no que diz respeito à ausência
da realização da diligência imposta, à intimação do procurador para cumprir o
comando judicial e à comunicação pessoal da parte para suprir a falta no lapso
temporal de 05 (cinco) dias.

As  partes  devem  atuar  com  observância  às  regras  e  aos
prazos  definidos  na  norma  processual.  Trata-se  de  garantia  ao  andamento
regular do processo, que não pode se prolongar indefinidamente – princípio da
celeridade processual. Assim, a extinção do processo por desídia da parte não
ofende os princípios da economia processual e da instrumentalidade das formas.

Neste sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  PROCESSO  CIVIL.  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO  DE

TÍTULO  EXTRAJUDICIAL.  DUPLA  INTIMAÇÃO  (INTIMAÇÃO

PESSOAL DA PARTE E PRÉVIA INTIMAÇÃO DO SEU PATRONO).

OBSERVÂNCIA.  PROMOÇÃO DE ATOS E DILIGÊNCIAS CABÍVEIS

AO AUTOR.  NÃO CUMPRIMENTO.  PARALISAÇÃO PROCESSUAL

POR MAIS  DE  30  (TRINTA)  DIAS.  AUSÊNCIA DE INTERESSE  DO

EXECUTADO  NO  PROSSEGUIMENTO  DO  FEITO.  RECURSO

CONHECIDO E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. O art. 485,

inciso III,  do Código Civil  de 2015 dispõe que o juiz não resolverá o

mérito  quando,  por  não  promover  os  atos  e  as  diligências  que  lhe

incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. 2. O

novo  Código  de  Processo  Civil,  assim  como  o  revogado  CODEX,

estabelece  a  necessidade  da  intimação  pessoal  da  parte  autora  e  da
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prévia intimação do seu advogado para extinção da ação por abandono.

Precedentes jurisprudenciais. (CPC/2015, art. 485, § 1º correspondente ao

art.  267,  §  1º,  do revogado CPC/1973).  3.  In casu, observada a dupla

intimação da parte autora para promoção do regular prosseguimento

do feito e o transcurso do prazo superior a 30 (trinta) dias sem que

praticasse  ato  ou  diligência  que  lhe  competia  para  impulsionar  a

demanda,  cabível  a  extinção  do  processo  com  base  no  abandono,

consoante  dicção  do  art.  485,  inciso  III,  do  Código  de  Processo

Civil/2015 (art. 267, § 1º, do revogado CPC/1973). 4. Recurso conhecido e

não provido. Sentença mantida. Unânime. (TJDF; APC 2017.01.1.004883-

6;  Ac.  102.1742;  Primeira  Turma  Cível;  Rel.  Des.  Rômulo  de  Araújo

Mendes; Julg. 24/05/2017; DJDFTE 19/06/2017)

APELAÇÃO  CÍVEL.  PROCESSO  CIVIL.  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO.

ABANDONO  DA  CAUSA.  ARTIGO  485,  III  DO  CPC  DE  2015.

INTIMAÇÃO  PESSOAL  DO  AUTOR  E  INTIMAÇÃO  DE  SEU

PROCURADOR  VIA  DIÁRIO  DE  JUSTIÇA  ELETRÔNICO.

REQUISITOS PRESENTES. CITAÇÃO EFETIVADA. REQUERIMENTO

DO RÉU. DESNECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº

240  DO  STJ  AOS  PROCESSOS  DE  EXECUÇÃO.  HONORÁRIOS

RECURSAIS.  DESCABIMENTO.  RECURSO  CONHECIDO  E  NÃO

PROVIDO.  SENTENÇA MANTIDA.  1.  O  Código  de  Processo  Civil

estabelece no art. 485, III a possibilidade de extinção do processo sem

resolução do mérito, nos casos em que o autor abandonar a causa. 2. A

extinção do processo por  abandono da causa,  na forma prevista  no

artigo 485, III e § 1º do CPC/15, é admissível quando, intimada a parte

pessoalmente,  e  o  seu  advogado  via  Diário  de  Justiça  Eletrônico,

deixam  transcorrer  in  albis  o  prazo  concedido  para  impulsionar  o

feito. 3. No caso dos autos, o autor ficou por mais de 30 dias sem se

manifestar e houve a dupla intimação, estando, portanto, presentes os

requisitos para extinção por abandono. 4. A jurisprudência tem firmado

o entendimento de ser inaplicável a Súmula nº 240 do STJ aos processo

de  execução  não  embargados,  pois  ao  contrário  do  que  ocorre  no

processo  de  conhecimento,  se  presume  que  o  executado  não  tem
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interesse  na  continuidade  da  lide,  mostrando-se  desnecessária  a

exigência de requerimento do réu nesta hipótese. 5. Considerando que

não foram fixados, na sentença, honorários de sucumbência, incabível a

majoração  dos  honorários  decorrentes  da  sucumbência  recursal,

consoante inteligência do §11 do art. 85 do CPC/15. 6. Recurso conhecido

e não provido.  Sentença mantida.  (TJDF;  APC 2017.01.1.010872-7;  Ac.

101.3912; Primeira Turma Cível; Rel.  Des.  Rômulo de Araújo Mendes;

Julg. 26/04/2017; DJDFTE 25/05/2017)

Demonstrados os pressupostos  legais  para a caracterização
do abandono da causa, impõe-se a extinção do processo sem resolução de mérito,
considerando que a Prefeita Constitucional do Município de Algodão de Jandaíra
foi intimada em 25.05.2017, e não apresentou resposta no momento em que os
autos foram conclusos a esta Relatoria, consoante retrata a certidão inserta às f.
106.

Por tais razões, com fundamento no art. 10 c/c o art. 6.º, § 5.º,
da  Lei  n.°  12.016/2009,  extingo  o  processo  sem  resolução  de  mérito  e,  em
consequência, DENEGO A SEGURANÇA.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, em 10 de agosto de 2017. 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
R E L A T O R A
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